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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

 EXÉRCITO  

DIREÇÃO DE FINANÇAS 

 

Instrução Técnica n.º 05/2016 

 

ASSUNTO: Módulo SD – Venda de bens a pronto pagamento 

Ref.ª: a) Circular n.º 03/2016 da DFIN – Implementação do módulo Sales and Distribution 

(SD) do Sistema Integrado de Gestão;  

b) Decreto-Lei nº192/2015, de 11 de Setembro (Sistema de Normalização Contabilística 

para as Administrações Públicas).  

 

1. FINALIDADE 

A presente Instrução Técnica (IT) tem como objetivo definir os processos logísticos – 

financeiros do Exército no que concerne à venda de bens a pronto pagamento, à luz do novo 

Sistema Contabilístico para as Administrações Públicas (SNC-AP). 

 

2. ENQUADRAMENTO 

a. A circular em referência veio definir e uniformizar os procedimentos de vendas do Exército, 

através da utilização do módulo de vendas e distribuição, tendo em vista a uniformidade, 

integridade e fiabilidade dos registos contabilísticos da receita, para além de assegurar a 

centralização e gestão da receita na DFin.  

b. A venda de bens no módulo SD materializa-se na utilização de NNA ZCAB (CORRENTE 

DE ABASTECIMENTO) e inerente gestão das existências em depósito, conforme Listagem 

de bens, contante no Anexo A. 
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c. O processo de vendas inicia-se com uma manifestação do cliente em adquirir bens ao 

Exército Português, que se materializa na criação de uma ordem de venda que despoleta 

todo o processo até a emissão da fatura ao cliente.  

d. Esquematicamente, o processo de venda de bens a pronto pagamento desenvolve-se 

da seguinte forma: 

 

3. EXECUÇÃO  

a. Particularidades no processo de venda de bens  

As vendas de bens pressupõem a existência de artigos vendáveis em depósito. Os registos de 

entrada em depósito podem ocorrer de duas formas distintas: 

(1) Processo aquisitivo de bens no módulo MM – neste caso as entradas em depósito 

processam-se através do registo da entrada de mercadoria pela transação MIGO, 

competindo a UEO registar um processo aquisitivo de compra no módulo MM com o(s) 

respetivo(s) NNA ZCAB, o campo da categoria de classificação contábil limpo e a 

indicação do depósito para armazenagem;  

(2) Carregamento/acerto de stock – Esta modalidade só se aplica a bens vendáveis não 

resultantes de processos aquisitivos ou para efeitos de acertos de inventário. Nesta 

modalidade a SecLog da UEO procede à contagem e inventariação das existências em 

depósito, materializada num mapa de inventário (Anexo B) que acompanha o pedido de 
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carregamento/acerto de stock em depósito à SASI/DMT (dmt.sasi@mail.exercito.pt), de 

acordo com o draft de e-mail abaixo: 

 

 

b. Exibir stock em depósito 

Transações: MMBE - Visão geral de stocks ou MB52 - Exibir stock em depósito 
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DUPLO CLIQUE 

 

Preencher os seguintes campos: 

Material: Caso seja pretendida uma consulta rápida do stock de um determinado artigo, este 

campo pode ser preenchido com o NNA ZCAB respetivo, restringindo-se a consulta. O não 

preenchimento deste campo permite consultar o stock de todos os artigos existentes em depósito; 

Centro: 4XXX – Associado à U/E/O; 

Depósito: escolher o depósito utilizado para a armazenagem dos artigos vendáveis; 

Clicar em  
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c. Emissão de fatura de venda de bens a pronto pagamento 

(1) Criar ordem de venda 

Transação: VA01 - Criar Ordem de Venda 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Preencher os seguintes campos: 

Tipo de Ordem: ZBV (Venda Pronto Pagam.); 

Organização de Vendas: 4000 – Exército; 

Canal de distribuição: 01 – Interno; 02 - Privado Nacional; 03 - Público Nacional ou 04 – Outros; 

Setor de atividade: 01 – Defesa; 

Escritório de vendas: 4XXX – Associado à U/E/O; 

Equipe de vendas: XXX - Associado ao local de venda da U/E/O. 

 

 

Clicar ENTER 
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Preencher os seguintes campos: 

Emissor da ordem: Caso o cliente não pretenda os seus dados na fatura utilizar o Cliente 

Consumidor final, tendo em conta a região do país: 

 

Nos casos em que o cliente exija os seus dados na fatura utilizar o n.º Cliente SIG1 associado ao 

seu NIF ou em vendas pontuais utilizar o Cliente Esporádico, e preencher os dados manualmente: 

 

 

Receb. Mercad.: replicar o código SIG do cliente utilizado no emissor da ordem. 

Cond.Pgto: escolher o código correspondente ao prazo de pagamento acordado com o cliente, no 

caso de venda a pronto pagamento deverá ser o “0001 - pagamento imediato s/desconto”. 

Motivo da ordem: Neste campo inserir «OUTRAS VENDAS» nas vendas genéricas; 

                                                           

1 O cliente tem de estar estendido ao centro logístico da U/E/O, pelo que, caso não se verifique a extensão 
do cliente deve ser solicitada através da transação ZREGISTO_CLIENTE - Pedido de Dados Mestre de 
Cliente, inserindo pisco na logística e financeira; 
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Este campo assume um papel importante na determinação das condições de venda, pelo que caso 

a venda desta tipologia de bens seja isenta ao abrigo do CIVA deve ser selecionada o motivo de 

ordem correspondente à isenção específica: 

 

 

 

Material: Código SIG do bem que se está a vender (Ver Anexo A). 

Quantidade: Número de bens que se estão a vender. 

Unidade de venda (UV): Não alterar. Parametrizado por defeito. 

Denominação: Texto definido pelo material, que pode ser editável consoante se pretenda outro 

texto na fatura. 

Centro de Lucro: Colocar o centro de lucro da UEO respetiva: 4xxxxxxxxx 

Centro: Colocar o Centro logístico da UEO respetiva: 4xxx 

Depósito: Colocar o número do depósito onde o material está carregado. 

Valor líquido: Colocar o valor da venda, sem IVA; 

Utilização: Preencher campo conforme tipo de pagamento. (Ver CS n.º 13/2016 da DFin). 

 

Clicar em  
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Com o automatismo de vendas ativo para todas as UEO, ao gravar a OV, automaticamente deverá 

ser gerada a guia de remessa e respetiva saída de mercadoria, bem como deverá ser gerada a 

fatura logística, dada ordem de impressão e integração financeira (Liberação de Fatura SD), pelo 

que o sistema devolve a seguinte mensagem: 

 

 

Caso não seja essa a mensagem, deverá verificar os pontos seguintes para analisar qual o 

problema na sua execução. 

 

(2) Modificar a Guia de Remessa 

Caso o automatismo de vendas não funcione é necessário registar manualmente a saída da 

mercadoria, pelo que os passos seguintes só são executados nessa situação.  

 

Transação: VL02N - Modificar Guia de Remessa 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Colocar o número da Guia de Remessa gerada anteriormente. 

Clicar ENTER 
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Clicar em “Registar SM”. 

 

O sistema devolve a seguinte mensagem: 

 

 

(3) Criar fatura logística 

Caso o automatismo de vendas não funcione é necessário criar manualmente a fatura logística 

de venda, pelo que os passos seguintes só são executados nesta situação.  

 

Transação: VF01 – Criar Factura 

 

DUPLO CLIQUE 
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Na coluna “Documento”, colocar o nº da Ordem de Venda (4011*) gerada anteriormente. 

 

Clicar ENTER 

 

Verificar os dados da fatura (quantidades, montantes, HP, NNA do Bem e demais condições) 

Clicar em   

 

O sistema imprime a fatura e gera a seguinte mensagem:  

 

 

(4) Imprimir fatura logística 

Na criação da fatura logística o sistema automaticamente dá ordem de impressão da fatura 

certificada, pelo que só se executa este passo se houver algum problema na impressão automática 

ou havendo necessidade de reimprimir o documento. 

Transação: VF03 - Exibir Factura 
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DUPLO CLIQUE 

 

Inserir o documento de facturamento que se pretende imprimir. 
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Clicar em Documento de facturamento/Editar 

 

Selecionar a linha da mensagem RD00 e clicar em . 

Desta forma é reprocessada a ordem de impressão da fatura. 

 

(5) Liberação de documentos para a contabilidade 

Caso o automatismo de vendas não funcione é necessário liberar manualmente a fatura 

logística de venda, pelo que os passos seguintes só são executados nesta situação. 

A não integração na contabilidade invalida a certificação legal dos documentos de facturamento. 

Caso exista um documento de facturamento bloqueado para a contabilidade (SEM LIBERAÇÃO), 

todos os documentos subsequentes ficam impossibilitados de ter a sua certificação ao nível do 

Exército, independentemente da U/E/O de origem que emite a fatura. 

A sua liberação deverá ser feita da seguinte forma: 

Transação: VFX3 - Liberação de Documentos Bloqueados Contabilidade 

 

DUPLO CLIQUE 
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Preencher os seguintes campos: 

Organização de vendas: 4000 

Entrada feita por: Apagar este campo, pois por defeito surge o USER ID do utilizador; 

Data de integração: Colocar a data em que as importâncias foram recebidas pelo utilizador; 

 

Clicar em  

 

Selecionar o documento e clicar em  

O status dos documentos fica  e deixam de estar pendente para liberação. 

 

Se houver erro na liberação da fatura para a contabilidade e não surgir o símbolo   no status, 

é necessário averiguar a sua origem.  

Deverá ser consultado o LOG de erros  para analisar a sua origem: 

 



Instrução Técnica n.º 05/2016, da DFin 

 

 

 

Pág.: 15/50 
 

 

- NÃO CERIFICAÇÃO DE FATURA POR NÃO INTEGRAÇÃO NA CONTABILIDADE DE 

FATURA COM NUMERAÇÃO ANTERIOR 

Neste passo pretende-se averiguar a existência de documentos bloqueados para a contabilidade 

com numeração anterior ao documento que se pretende liberar e certificar. 

A confirmar-se a existência de documentos anteriores bloqueados (não liberados), significa que só 

após esses documentos serem integrados na contabilidade será possível certificar o documento 

pretendido. 

Para tal foi desenvolvido um relatório das faturas logísticas emitidas que permite acompanhar o 

processo de certificação, percebendo qual a última fatura certificada. 

Caso não haja documentos anteriores bloqueados na contabilidade significa que o problema é no 

documento do utilizador e este deve proceder à sua liberação para a contabilidade (executar a 

transação VFX3). 

 

Transação: ZSD_REL_FAT_CERT - Relatório Faturas Certificadas 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Preencher os seguintes campos: 
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Data criação do registo: Colocar a data atual ou do dia(s) anterior(es) caso na data atual o 

relatório não disponha de faturas certificadas nesse dia e portanto o erro de integração ocorreu em 

dia anterior; 

Organização de vendas: 4000 

Clicar em  

 

Neste caso em concreto verifica-se que a última fatura certificada com código gerado (com dados 

na coluna Print Characters) é o documento 4041092672. Houve, portanto, um erro/falha na 

integração na contabilidade do documento 4041092673, pelo que só após a sua correção será 

possível integrá-lo e, posteriormente, certificar todos os documentos subsequentes. 

Se o seu documento não for o primeiro da lista, deverá aguardar que os anteriores casos sejam 

resolvidos, verificando novamente no final do dia se o seu documento está certificado. 

 

- EXISTÊNCIA DE OUTROS ERROS NA LIBERAÇÃO 

Quando, após a tentativa de liberar o documento, como descrito anteriormente, surgir algum tipo de 

erro, deverá ser feita a consulta do Log de erros, para sua identificação.  

Transação: VFX3 - Liberação de Documentos Bloqueados Contabilidade 

 

 

Consultar Log de erros   
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Neste caso específico, não existe chave orçamental planeada (Previsão Corrigida) para arrecadar 

esta receita. Para resolver estes problemas deverá ser contactada a equipa Helpdesk da DFin, 

enviando print (preferencialmente) do erro para o seguinte endereço de email 

dfin.helpdesk@mail.exercito.pt, para posterior resolução. 

 

(6) Ver fluxo de documentos 

Transação: VA03 - Exibir Ordem de Venda 

 

Inserir o número da OV e clicar em  

 

 

O documento contabilístico da entrada do dinheiro no cofre é um 224#: 
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d. Estorno de fatura de venda de bens a pronto pagamento 

(1) Pressupostos 

(a) O estorno da fatura de venda de serviços a pronto pagamento pressupõe que a 

fatura logística ainda se encontra pendente de liberação para a contabilidade, 

quer isto dizer que ainda não foi gerado o documento 224# para justificar a 

entrada de dinheiro no cofre, conforme imagem abaixo: 

 

(b) Caso a fatura logística já se encontre liberada na contabilidade, devem ser aplicados 

os procedimentos respeitantes ao processo de Nota de Crédito a Pronto Pagamento. 

 

 

(2) Estorno da fatura logística 

Transação: VF11 - Estornar Faturas  
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DUPLO CLIQUE 

 

Inserir o n.º documento de facturamento que se pretende estornar. 

Clicar ENTER 

 

Verificar os dados do documento de facturamento, nomeadamente o montante. 

Clicar em  

O sistema devolve a seguinte mensagem:  
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Ao exibir o fluxo de documentos da Ordem de Venda: 

 

 

(2) Estorno do Movimento de Mercadorias 

Transação: VL09 - Estornar Movimento de Mercadorias 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Preencher os seguintes campos: 

Recebimento/entrega: Introduzir o número da Guia de Remessa que se pretende anular; 
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Clicar em  

 

Selecionar a linha da Remessa e clicar em  

  

Clicar em  

 

O sistema devolve a seguinte mensagem: 

 

 

 

(3) Eliminação da Guia de Remessa 

Transação: VL02N - Modificar Guia de Remessa 

 

DUPLO CLIQUE 
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Inserir o n.º da Guia de Remessa e clicar em ENTER. 

 

Selecionar a linha e clicar em  

Clicar  e  
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(4) Modificar Ordem de Venda 

Ao exibir o fluxo de documentos da Ordem de Venda pode agora ver-se que a Ordem de 

Venda se encontra com status pendente: 

 

Desta forma pode verificar-se duas situações: 

(a) A venda fica sem efeito (Significa que a ordem de venda é para anular) 

Transação: VA02 - Modificar Ordem de Venda 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Inserir o número da Ordem de Venda. 

Clicar ENTER 
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Clicar  

 

Selecionar a linha e clicar em   ou fazer duplo clique na linha. 

 

Na tela  selecionar o motivo de recusa . 

Clicar em  
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(b) A venda é para se processar havendo necessidade de corrigir os bens, 

quantidades, montantes e/ou imposto na faturação ao cliente 

Transação: VA02 - Modificar Ordem de Venda 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Inserir o número da Ordem de Venda. 

Clicar ENTER 

 

Clicar  
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Selecionar a linha e clicar em   ou fazer duplo clique na linha. 

 ALTERAR PREÇO 

 

Na tela  inserir novo montante na linha ZPR0 (Preço Standard). 

Clicar em  para que a OV fique modificada. 

Verificar depois se na tela  foi recalculado o montante de imposto. 
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 ALTERAR IMPOSTO 

 

Na tela  modificar a Classif.fiscal e clicar em ENTER 

 

Verificar depois se na tela  foi recalculado o montante de imposto. 

Neste caso a fatura será emitida por 6,15 € (sendo que 1,15 € corresponde ao IVA). 
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Clicar em  para que a Ordem de Venda fique modificada. 

ATENÇÃO: Modificada a Ordem de Venda, é necessário voltar a dar a saída de material do 

depósito, e a criar a respetiva fatura (desta vez com o montante correto) através das transações 

VL02N – Modificar Guia de Remessa e VF01 – Criar Fatura, respetivamente. 

 

e. Emissão de nota de crédito de bens a pronto pagamento 

(1) Pressupostos 

(a) A emissão de nota de crédito de bens a pronto pagamento apenas permite 

regularizar parcialmente o montante faturado a favor do cliente, pelo que, 

havendo necessidade de corrigir as quantidades de bens faturados ou anular na 

totalidade a fatura emitida (tendo já sido o documento de facturamento integrado na 

contabilidade, ou seja, com documento 224# associado) deve ser seguido o 

processo de devolução, explicado no ponto 3. f. constante nesta IT. 

(b) Este processo traduz apenas uma regularização financeira, logo não existe 

movimento de mercadorias. 

(c) Só poderá ser gerada Nota de Crédito, após a fatura a corrigir estar certificada. 

 

(2) Criar um pedido de nota de crédito a pronto pagamento (Tipo de Ordem 

ZG21) 

Transação: VA01 - Criar Ordem de Venda 

 

DUPLO CLIQUE 
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Preencher os seguintes campos: 

Tipo de Ordem: ZG21 (Pedido de NCréd.VPronto); 

Organização de Vendas: 4000 – Exército; 

Canal de distribuição: Igual ao da OV que despoletou a fatura que se pretende corrigir; 

Setor de atividade: 01 – Defesa; 

Escritório de vendas: 4XXX – Associado à U/E/O; 

Equipe de vendas: Associado ao local de venda da U/E/O. 

 

Clicar  

 

 

 

Inserir o número do documento de facturamento respeitante à venda de bens a pronto 

pagamento que se pretende corrigir. 

Clicar  
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Selecionar a linha e clicar em   ou fazer duplo clique na linha. 

 

Na tela  inserir novo montante na linha ZPR0 (Preço Standard). O montante a 

colocar é o montante líquido pelo qual se pretende emitir a Nota de Crédito. 

Clicar  
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Clicar  

 

O sistema devolve a seguinte mensagem: . 

 

(3) Criar nota de crédito 

Transação: VF01 - Criar Factura 

 

DUPLO CLIQUE 
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Inserir o número do Pedido da Nota de Crédito. 

Clicar ENTER 

 

Verificar se os dados são iguais aos da fatura que se pretende anular. 

Clicar  

O sistema devolve a seguinte mensagem:  

 

(4) Liberar documento na contabilidade 

Transação: VFX3 - Liberação de Documentos Bloqueados Contabilidade ou VF02 - Modificar 

Factura 

 

DUPLO CLIQUE 
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Inserir o número da Nota de Crédito a Pronto Pagamento. 

Clicar  

O sistema devolve a seguinte mensagem: . 

 

Ao exibir o fluxo de documentos através da transação VA03 - Exibir Ordem de Venda: 

 

Contabilisticamente os dois documentos (venda a pronto pagamento e nota de crédito a pronto 

pagamento) justificam a importância paga pelo cliente, conforme imagem abaixo: 
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f. Processo de devolução bens a pronto pagamento 

(1) Pressuposto 

O processo de devolução bens a pronto pagamento envolve também a emissão de uma 

nota de crédito, no entanto regista-se o movimento de mercadoria em depósito pela 

devolução dos bens que poderão ser vendidos futuramente.  

 

(2) Criar um pedido de devolução a pronto pagamento 

Transação: VA01 - Criar Ordem de Venda 

 

DUPLO CLIQUE 
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Preencher os seguintes campos: 

Tipo de Ordem: ZRE1 (Devol Venda Pronto); 

Organização de Vendas: 4000 – Exército; 

Canal de distribuição: Igual ao da OV que despoletou a fatura que se pretende corrigir; 

Setor de atividade: 01 – Defesa; 

Escritório de vendas: 4XXX – Associado à U/E/O; 

Equipe de vendas: Associado ao local de venda da U/E/O. 

 

Clicar  

 

 

 

Inserir o número do documento de facturamento respeitante à venda dos bens. 

Clicar  
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Limpar o campo do bloqueio de faturamento. 

 

Clicar  

 

O sistema devolve a seguinte mensagem: 

 

 

(3) Modificar a Guia de Devolução 

Transação: VL02N - Modificar Guia de Remessa 
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DUPLO CLIQUE 

 

Inserir o número da Guia de Devolução. 

Clicar ENTER 

 

Clicar em  e o sistema devolve a seguinte mensagem: 

 

 

(4) Transferência dos bens de status devolução para Utilização Livre 

(a) Ao exibir o stock em depósito pela transação MB52 verifica-se que a quantidade 

devolvida pelo cliente não é passível de ser novamente vendida pois encontra-se no 

status devoluções: 
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(b) Este passo materializa a conferência das condições dos bens devolvidos pelo 

cliente, pelo que só se executa está operação caso se verifique que os artigos estão 

em condições de voltarem a ser vendidos. Assim sendo tem de ser transferidos os 

artigos do status «devoluções» para «utilização livre»; 

 

Transação: MIGO - Movimento de mercadorias 

 

DUPLO CLIQUE 
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Selecionar  e TP Devoluções 453 (Trf próprio devoluções cliente).  

 

Preencher os seguintes campos na Tela : 

Nota de material: Inserir o N.º da Guia de Devolução; 

Txt.cab.doc.: Colocar Devolução N.º 4033XXXXXX; 

 

Preencher os seguintes campos na Tela : 

Material: Inserir o NNA do bem que se pretende transferir do status devoluções; 

Centro: Inserir o Centro Logístico da UEO; 

Depósito: Inserir o depósito associado ao Centro Logístico da UEO; 

Qtd. em UMR: Inserir a quantidade de bens 

 

Clicar em ENTER 
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Clicar em  e se tudo estiver bem o sistema devolve a info:  

Clicar em  e o sistema devolve a mensagem:  

 

Ao exibir o stock em depósito pela transação MB52 verifica-se que já não existe material em status 

devoluções: 
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(5) Criar nota de crédito a pronto pagamento 

Transação: VF01 - Criar Fatura 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Inserir o número do Pedido de Devolução. 

Clicar ENTER 

 

Verificar se os dados são iguais aos da fatura que se pretende anular. 

Clicar  

O sistema devolve a seguinte mensagem:  
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(6) Liberar documento na contabilidade 

Transação: VFX3 - Liberação de Documentos Bloqueados Contabilidade ou VF02 - Modificar 

Factura 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Inserir o número da Nota de Crédito a Pronto Pagamento. 

Clicar  

O sistema devolve a seguinte mensagem: . 

 

Ao exibir o fluxo de documentos através da transação VA03 - Exibir Ordem de Venda: 
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Contabilisticamente os dois documentos (venda a pronto pagamento e nota de crédito a pronto 

pagamento) anulam-se, conforme imagem abaixo: 

 

 

g. Impressão de folha de caixa 

Transação: ZSD_LFACTURAS2 - Lista de Facturas (grupo mercadorias) 

 

DUPLO CLIQUE 
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Preencher os seguintes campos: 

Organização de Vendas: 4000 

Escritório de vendas: Inserir o escritório de vendas da U/E/O 

Equipe de vendas: Inserir a equipa de vendas associado ao local de venda da U/E/O 

Data da fatura: Inserir o período a que diz respeito as vendas 

 

Clicar   

 

Selecionar Coluna do Val. Líq. e clicar em  

Selecionar  Coluna de doc. fact. e clicar em  
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Clicar  

 

ATENÇÃO: Esta folha de caixa serve de documento de suporte nas entregas em numerário na 

Tesouraria da U/E/O, de acordo com os procedimentos e prazos definidos internamente na U/E/O. 

 

h. Transferência de saldo da Conta de Caixa (111004*) para Conta Bancária 

(121004*) 

Após o Adjunto da Subsecção Financeira receber os montantes em numerário das Vendas a 

Pronto Pagamento, que lhe são entregues/transferidas pelas Equipas de Vendas, deverá ser feito o 

seu depósito bancário, que deverá depois ser registado da seguinte forma: 

Transação: FB01 – Lançamento Geral – Todos os movimentos 

 

DUPLO CLIQUE 
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Preencher os seguintes campos: 

Data do Documento: Data em que foi efetuado o depósito; 

Tipo de Documento: 90 - Operações Diversas; 

Referência: Colocar texto identificativo da operação 

Txt.cab.dac.: Colocar texto identificativo da operação 

Chave de Lançamento: 40 - Lançamento em débito; 

Conta: 121004* (Conta IGCP associada à UEO). 

 

Clicar ENTER 
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Preencher os seguintes campos: 

Montante: Valor total recebido; 

Texto: Colocar Texto identificativo da transferência; 

Chave de Lançamento: 50 - Lançamento em débito; 

Conta: 111004* (Conta Cofre associada à UEO). 

 

Clicar em  

 

Preencher os seguintes campos: 

Divisão: 4XXX (Associado à UEO) 
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Clicar ENTER 

 

Preencher os seguintes campos: 

Montante: Valor total recebido; 

Texto: Colocar Texto identificativo da transferência; 

 

Clicar em  

 

Clicar em: 
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Clicar em  

O sistema devolve a seguinte mensagem:  

Assim, com o documento criado, poderá o utilizador validar a saída na conta 111004XXXX e a 

entrada na conta 121004XXXX: 

 

Conta de saída de montantes:  
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Conta de entrada de montantes: 

 

 

4. INSTRUÇÕES DE COORDENAÇÃO 

A presente IT não dispensa a leitura dos seguintes documentos relacionados direta ou 

indiretamente com o processo de vendas em SD: 

a. Circular 03/2016 da DFIN – Implementação do módulo SD do Sistema Integrado de Gestão;  

b. Instrução Técnica n.º 01/2019 – Receita centralizada; 

c. Instrução Técnica n.º 04/2019 – Receita não consignada; 

d. Documentação técnica da DSSI/SGMDN disponível no portal da intranet da Defesa. 

 

ANEXOS: 

Anexo A – Listagem de bens; 

Anexo B – Mapa de inventário; 

 

Lisboa, 07 de janeiro de 2019 
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